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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 
30 DE MARÇO DE 2010  

 
------ ACTA N.º 8/2010 ------------------------------------------------------------------------ 

 
 

--------Aos trinta dias do mês de Março do ano de dois mil e dez, no edifício dos Paços do 
Município de Oliveira do Hospital, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a Presidência 
de José Carlos Alexandrino Mendes, Presidente do mesmo, encontrando-se presentes os seguintes 
Vereadores: Mário Américo Franco Alves, José Carlos Nunes Mendes, José Francisco Tavares 
Rolo, Paulo Jorge Gonçalves Rocha, Telma da Conceição Correia Martinho e Maria da Graça 
Madeira de Brito da Silva. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------Secretariou a presente reunião, o Director do Departamento de Administração Geral e 
Finanças, João Manuel Nunes Mendes.-------------------------------------------------------------------------- 
 
--------Depois de todos terem ocupado os seus lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a 
reunião, eram dez horas.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA---------------- --------------------------------------------- 

              DOC. 1  
--------Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria respeitante ao dia 29 de Março de 2010, cujo 
saldo disponível em receita orçamental é de 1.447.477,70 € (Um milhão, quatrocentos e quarenta 
e sete mil, quatrocentos e setenta e sete euros e setenta cêntimos), conforme documento em 
anexo e que fica a fazer parte integrante desta acta. ----------------------------------------------------------- 
 
1 - ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------------------------------ 
 
1.1 – INTERVENÇÃO DO VEREADOR JOSÉ CARLOS MENDES--------------------------------- 
 
--------1.1.1 – SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA HORIZONTAL D AS VIAS MUNICIPAIS DO 
CONCELHO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL ------------------------------------------------------------ 
 
--------O Vereador José Carlos Mendes referiu-se ao desgaste da sinalização rodoviária horizontal 
em algumas vias municipais do concelho de Oliveira do Hospital, chamando a especial atenção para 
a necessidade da sinalização horizontal existente na estrada Oliveira do Hospital/ Travanca de 
Lagos, ser remarcada, uma vez que a mesma já desapareceu em alguns pontos do referido traçado. -- 
--------O Presidente da Câmara subscreveu a preocupação manifestada pelo Vereador José Carlos 
Mendes, referindo que irá tomar as diligências necessárias para a resolução desta situação. 
Manifestou igualmente a sua preocupação pelo facto de ter constatado que a sinalização horizontal 
existente na estrada Oliveira do Hospital/ Felgueira Velha, apesar de ter sido pintada recentemente, 
também está a desgastar-se.----------------------------------------------------------------------------------------  
  
 1.2 - INTERVENÇÃO DO VEREADOR MÁRIO ALVES ---------------------------------------------- 
 
--------1.2.1 – CONSTRUÇÃO DOS IC’S 6, 7 E 37 – CORTES NO INVESTIMENTO ----------  
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--------O Vereador Mário Alves questionou o Presidente da Câmara sobre se efectivamente 
questionou publicamente o Dr. Paulo Portas relativamente à construção dos IC’s, aquando da sua 
visita à última edição da Festa do Queijo Serra da Estrela e outros Produtos Locais de Qualidade, tal 
como consta em acta da reunião da Câmara Municipal de 16 de Março. ------------------------------- --- 
--------O Presidente da Câmara deu conta de que efectivamente “desafiou” o Dr. Paulo Portas a 
tomar uma posição pública relativamente a esta matéria, o que acabou por não acontecer uma vez 
que aquele responsável o informou de que voltará a Oliveira do Hospital no próximo dia 20 de 
Abril, solicitando que lhe fosse entregue informação mais detalhada sobre o assunto. Disse no 
entanto desconhecer se o mesmo pretende ou não tomar essa posição aquando da próxima visita ao 
concelho. Salientou ainda que “não sei se a vai tomar ou não, mas sei que o desafiei a tomar uma 
posição publicamente. Sei também, e percebi nitidamente, de que ele não a quis tomar naquele dia. 
De qualquer maneira ficou acordado de que lhe iria fazer chegar alguns elementos sobre o assunto, 
para que no próximo dia 20 de Abril se reúna comigo e tome alguma decisão. Assim, ficarei a 
aguardar, mas também me desiludiu porque a minha intenção era que ele o fizesse naquela altura, e 
que assim o CDS clarificasse essa posição. De qualquer maneira também não me pareceu que se 
“deitasse fora”. Como estavam algumas coisas em discussão, penso que não se quis comprometer. 
Fico no entanto com a esperança que ele o faça na próxima visita ao concelho.” ------------------------- 
  
--------1.2.2 – EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE “ESTRADA DO VALE DO ALVA, 3ª 
FASE – TROÇO III – ALDEIA DAS DEZ/ VALE DE MACEIRA” ----------------------------------  
 
--------O Vereador Mário Alves referiu-se ao pagamento de indemnizações por ocupação de 
parcelas de terreno para execução da empreitada de “ Estrada do Vale do Alva, 3ª Fase – Troço III – 
Aldeia das Dez/ Vale de Maceira”, lembrando que, em reunião da Câmara Municipal de 2 de 
Fevereiro de 2010, solicitou que fosse entregue aos vereadores uma listagem de todas as pessoas 
que cederam terrenos para a melhoria da via e de quais as contrapartidas existentes, além daquela 
que é feita em numerário, para que a Câmara Municipal, enquanto órgão com poderes para tal, as 
sancionasse. Esclareceu ainda que “não deleguei competência nenhuma no Senhor Dr. Francisco 
Rodrigues para fazer o que quer que seja nessa matéria, portanto, eu quero ter conhecimento, e exijo 
esse conhecimento, para fazer a aprovação, aqui neste órgão, de todos os benefícios que irão ser 
dados como contrapartida pela cedência desses terrenos, uma vez que se trata de uma competência 
da Câmara Municipal”. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------O Presidente da Câmara referiu desconhecer a existência de outros casos que tenham sido 
negociados, para além dos acordos financeiros aprovados pelo executivo em reunião de 2 de 
Fevereiro de 2010. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------O Vereador Mário Alves referiu que isso só acontecerá se algumas das pessoas tivessem 
mudado de ideia, porque quando reuniu com os proprietários dos terrenos, alguns deles afirmaram 
que cederiam gratuitamente os terrenos, sob contrapartida de resolução de pequenas situações. 
Disse ainda que “isso não é pago em numerário mas há uma contrapartida da Câmara relativamente 
a essas pessoas, pelo que é preciso decidir sobre essa matéria. Mesmo sobre aqueles em que não há 
qualquer contrapartida deve ficar registado para que a Câmara lhes envie uma mensagem no sentido 
de agradecer a sua disponibilidade para a melhoria da via”.-------------------------------------------------- 
--------O Presidente da Câmara informou que irá analisar esta questão conjuntamente com o Dr. 
Francisco Rodrigues, e se possível trará essa listagem à próxima reunião da Câmara Municipal.------  
  
--------1.2.3 – SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA HORIZONTAL ---------------------------------------  
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--------O Vereador Mário Alves referiu-se à intervenção do Vereador José Carlos Mendes sobre o 
assunto, em epígrafe, lembrando que de nada serve fazer remarcação das vias se não for aplicada 
uma camada de desgaste, ou seja, uma camada de lama asfáltica no pavimento, para tapar as 
fissuras existentes no mesmo. Lembrou ainda que, aquando da aprovação do Plano de Actividades e 
Orçamento para o ano de 2010, teve o cuidado de fazer referência a um conjunto de vias municipais 
do concelho de Oliveira do Hospital que precisam de aplicação de lama asfáltica para, por um lado, 
tapar as fendas existentes no pavimento, e por outro lado, criar uma camada de desgaste. Disse 
igualmente que “proceder à remarcação da sinalização horizontal das vias, sem que seja feito este 
tipo de tratamento ao pavimento, é “deitar dinheiro fora””. -------------------------------------------------- 
--------Sobre o assunto, o Presidente da Câmara referiu reconhecer que, no que diz respeito à 
sinalização horizontal da estrada Oliveira do Hospital/Travanca de Lagos, é necessário que a mesma 
seja reposta. Quanto à colocação de lama asfáltica em algumas vias do concelho, referiu tratar-se de 
um assunto que terá de ser devidamente analisado pelos Técnicos responsáveis. ------------------------- 
  
2 - ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------------------------------------------ ---   
 
2.1 - CLUBE AUTOMÓVEL DO CENTRO - "RALI RAINHA SANT A" --------------------------- 

D.A.G.F./Proc.53/4 
--------Sobre o assunto em epígrafe, foi presente pelo Presidente da Câmara uma carta datada de 10 
de Março de 2010, remetida pelo Clube Automóvel do Centro, a solicitar apoio financeiro para 
realização do Rali denominado “Rainha Santa”, a ter lugar nos dias 25, 26 e 27 de Junho do ano em 
curso, e que terá chegada e partida de etapa a Oliveira do Hospital, bem como uma rampa neste 
concelho. Para o efeito junta um Protocolo a celebrar entre o Município de Oliveira do Hospital e 
aquele Clube, em que o Município de Oliveira do Hospital se compromete a criar condições para 
acolher a respectiva comitiva e bem assim oferecer um jantar para 150 pessoas no Hotel São Paulo, 
em Oliveira do Hospital, para análise e aprovação. -----------------------------------------------------------  
--------Pelo exposto, o Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 
pela entidade oficiante, atribua ao Clube Automóvel do Centro, um subsídio no montante de 
1.500,00 € (Mil e quinhentos euros), a título de comparticipação nos custos com a realização do 
referido rali, nomeadamente um jantar para 150 pessoas, e respectivo alojamento. ---------------------  
--------Sobre o assunto, o Vereador Mário Alves começou por explicar que foi a Câmara Municipal 
de Oliveira do Hospital, sob a presidência do Engº Carlos Portugal, que tomou a iniciativa de 
desenvolver o Rali Cidade de Oliveira do Hospital numa altura em que o Clube Automóvel do 
Centro se encontrava com algumas dificuldades financeiras, prova esta que tomou grandes 
proporções a nível Nacional e Internacional. Esclareceu igualmente que, posteriormente, o Clube 
Automóvel do Centro resolveu realizar a referida prova, com outra designação, na cidade da 
Figueira da Foz pelo facto da entidade responsável – “Figueira Grande Turismo” - ter oferecido 
melhores contrapartidas para o efeito, do que a Câmara Municipal de Oliveira do Hospital. Disse 
ainda que a proposta ora apresentada pelo Clube Automóvel do Centro é semelhante àquela que já 
lhe era apresentada enquanto foi Presidente da Câmara Municipal, e a qual nunca aceitou, por 
considerar que aquela atitude não foi muito a mais correcta para com a Câmara Municipal de 
Oliveira do Hospital, e mais concretamente com o Município de Oliveira do Hospital. Disse ainda 
entender que “isto não é rali, mas sim uma forma de vir buscar algum dinheiro para ajudar na 
realização da prova em causa, dado que a “Figueira Grande Turismo” lhes cortou o financiamento”. 
Disse igualmente discordar com a forma do protocolo apresentado pelo Clube Automóvel do 
Centro, pois entende que, para além de tudo aquilo que já referiu, a Câmara Municipal não deve 
patrocinar jantares em entidades específicas. Esclareceu ainda que “um Protocolo desta natureza 
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tem que dizer que é um subsídio no montante de “X”, para isto…, e um subsídio no montante de 
“X”, para aquilo…, independentemente do local onde o jantar se vai realizar, porque a Câmara não 
tem nada a ver com isso. Para além disso, repare que o senhor falou na ajuda financeira para 
pagamento de quartos e jantares, e o Protocolo só faz referência a jantares”.-----------------------------  
--------O Presidente da Câmara referiu que, independentemente da carta em causa se referir à 
assinatura de um Protocolo, a sua proposta é relativa à atribuição de um subsídio, lembrando no 
entanto que não assinou o protocolo enviado pelo Clube Automóvel do Centro, tal como os 
Senhores vereadores podem comprovar através da cópia que lhes foi enviada. Justificou ainda a sua 
proposta na necessidade de patrocinar a realização da prova em causa, tendo em vista a recuperação 
do Rali que há uns anos atrás saiu de Oliveira do Hospital para a Figueira da Foz. Disse ainda 
desconhecer se os responsáveis do Clube Automóvel do Centro ainda são os mesmos ou não, mas 
considera que o principal objectivo da atribuição deste apoio é a recuperação de uma prova de rali 
no concelho de Oliveira do Hospital. Mais referiu que, segundo informação que lhe foi transmitida, 
o rali que era anteriormente realizado na cidade de Oliveira do Hospital, está actualmente sediado 
em Mortágua, colocando de parte qualquer tentativa junto daquele Município no sentido de reaver a 
referida prova, tendo em conta as contrapartidas financeiras cedidas pelo mesmo.---------------------- 
--------O Vereador Mário Alves referiu que “o Senhor Presidente não pode utilizar esse discurso 
aqui na reunião”, lembrando que o documento em análise, cuja cópia lhes foi enviada, e que consta 
da Ordem do Dia, corresponde à assinatura de um Protocolo que visa o patrocínio do Rali Rainha 
Santa, incluindo a oferta de um jantar para 150 pessoas no Hotel São Paulo, em Oliveira do 
Hospital, salientando que “isso é estar a fugir à sua responsabilidade”. -----------------------------------  
--------O Vereador José Carlos Mendes referiu que, independentemente do que se passou há uns 
anos atrás, é uma iniciativa que, no seu entender, e dada a sua dimensão, deve efectivamente ser 
apoiada pelo Município de Oliveira do Hospital, uma vez que o custo/beneficio é muito favorável 
para o concelho de Oliveira do Hospital dada a divulgação que obterá com a realização da mesma. 
Lembrou no entanto que no concelho de Oliveira do Hospital também não há muitos locais onde se 
possa fazer um jantar para 150 pessoas, com dignidade. -----------------------------------------------------  
--------O Vereador Paulo Rocha disse entender que aquilo que está em causa não é a realização da 
iniciativa, lembrando que a chamada de atenção efectuada pelo Vereador Mário Alves, 
relativamente a esta matéria, é muito pertinente, por considerar que “em lado nenhum se faz um 
protocolo onde se diz especificamente que a autarquia vai apoiar uma iniciativa que inclui a 
comparticipação de um jantar a realizar num determinado sítio”, sublinhando que “isto é básico”. 
Disse ainda que a carta remetida pelo Clube Automóvel do Centro à Câmara Municipal de Oliveira 
do Hospital faz referência a “…contactos anteriores tidos com V. Exa.,…”, pelo que considera que 
“isto não aparece cá a troco de nada”.---------------------------------------------------------------------------    
--------Analisado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos 
favoráveis do Presidente da Câmara e dos Vereadores José Francisco Rolo, Graça Silva, José 
Carlos Mendes e Telma Martinho, e as abstenções dos Vereadores Mário Alves e Paulo 
Rocha, que a justificaram pelas razões acima aduzidas e bem assim pelo facto de 
considerarem a proposta apresentada pouco transparente, aprovar a presente proposta, nos 
termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na 
actual redacção. ------------------------------------------------------------------------------------------------ --- 
  
--------2.2 - CRIAÇÃO DE SECÇÃO AUTÓNOMA DO CONSELH O COORDENADOR DA 
AVALIAÇÃO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO -------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./DOC.2 
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--------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 
da Câmara, datado de 25 de Março de 2010, que autorizou a criação de uma secção autónoma 
para a avaliação do pessoal não docente, no âmbito do respectivo Conselho Coordenador da 
Avaliação, nos termos previstos no nº 3, do artigo 58º, da Lei nº 66 – B/2007, de 28 de 
Dezembro, conforme documento que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. -- 
 
--------Sobre o assunto, o Vereador Mário Alves manifestou a sua satisfação pelo facto de, 
finalmente, ser reconhecido à autarquia aquilo que era um direito seu, salientando que “não cabia na 
cabeça de ninguém que houvesse funcionários da autarquia cuja avaliação fosse feita por outrem, ou 
seja, por alguém que não tinha qualquer ligação à autarquia, e que a Câmara Municipal, enquanto 
órgão, não se pronunciasse sobre isso. Finalmente vieram de alguma forma repor aquilo que era 
uma questão de legalidade do processo”. Questionou no entanto a Vereadora Graça Silva 
relativamente aos efeitos práticos desta secção autónoma, tendo o Director do Departamento de 
Administração Geral e Finanças tecido os respectivos esclarecimentos sobre o assunto, salientando 
que se trata de um processo “altamente complexo”. ----------------------------------------------------------- 
  
-------- 2.3 - ALTERAÇÃO DOS LOCAIS DE ESTACIONAMENTO DE TÁX IS NA 
CIDADE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./DOC.3 
--------No seguimento da intervenção do Vereador Paulo Rocha e dos esclarecimentos 
prestados pelo Presidente da Câmara, em reunião da Câmara Municipal de 16 de Março do 
ano em curso, foi presente a informação, que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta 
acta, elaborada pelo Adjunto do Presidente e Responsável do GDES, a prestar alguns 
esclarecimentos quanto às diligências desenvolvidas relativamente às alterações nos locais de 
estacionamento de viaturas táxi na Cidade de Oliveira do Hospital, tendo a Câmara 
Municipal deliberado, por unanimidade, promover a elaboração de uma proposta de 
alteração ao Regulamento do Transporte Público de aluguer em Veículos Automóveis 
Ligeiros de Passageiros – Transporte em Táxi, e seu anexo, nos termos indicados no ponto 7.5 
constante da referida informação, para ser presente em reunião do Executivo Municipal e 
submetida à apreciação e votação da Assembleia Municipal.-------------------------------------------- 
  
2.4 - PAGAMENTO DE INDEMNIZAÇÕES: -------------------------------------------------------------- 
 
--------2.4.1 - PATRÍCIA FERNANDA MENDES CASTANHO D A SILVA – ACIDENTE 
OCORRIDO EM 11 DE MARÇO DE 2010 ----------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./Procº54 
--------Sobre o assunto em epígrafe, foi presente pelo Presidente da Câmara uma carta datada de 11 
de Março de 2010, remetida pela Sra. Patrícia Fernanda Mendes Castanho da Silva, residente na 
Rua Luís Vaz de Camões, nº 12, 1º Dt., em Oliveira do Hospital, devidamente instruída com cópia 
do Relatório de Ocorrência nº 49/10, da Guarda Nacional Republicana do Posto Territorial de 
Oliveira do Hospital, e bem assim informação do Serviço de Património, datada de 17 de Março de 
2010. - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------Considerando um conjunto de questões levantadas sobre o assunto em epígrafe, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e sob proposta do Presidente da Câmara, 
adiar a sua análise e discussão para uma próxima reunião a fim de ser emitida informação 
jurídica sobre o mesmo. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
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--------2.4.2 - ANA ISABEL ABREU PEREIRA SANTOS – ACIDENTE OCORRIDO EM 27 
DE FEVEREIRO DE 2010 -------------------------------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./Procº54 
--------Sobre o assunto em epígrafe, foi presente pelo Presidente da Câmara uma carta datada de 09 
de Março de 2010, remetida pela Sra. Ana Isabel Abreu Pereira Santos, residente no lugar e 
freguesia de Travanca de Lagos, concelho de Oliveira do Hospital, devidamente instruída com 
cópia do Relatório de Ocorrência nº 40/10, da Guarda Nacional Republicana do Posto Territorial de 
Oliveira do Hospital, e bem assim informação do Serviço de Património, datada de 17 de Março de 
2010. - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------Considerando um conjunto de questões levantadas sobre o assunto em epígrafe, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e sob proposta do Presidente da Câmara, 
adiar a sua análise e discussão para uma próxima reunião a fim de ser emitida informação 
jurídica sobre o mesmo. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
  
2.5 - LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE: ------------------------------------------------------------ 
 
--------2.5.1 - A. DINIS AUTOMÓVEIS UNIPESSOAL, LDA . ----------------------------------------- 

D.A.G.F./Procº47/9 
--------Requer autorização para a instalação de dois reclamos luminosos, com face única, no seu 
estabelecimento, sito na Rua António Nobre, nº 16-B, em Oliveira do Hospital. ------------------------- 
--------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido nos termos do 
Regulamento sobre Afixação e Inscrição de Mensagens de Publicidade e Propaganda no 
concelho de Oliveira do Hospital. ------------------------------------------------------------------------------ 
  
2.6 - OBRAS PARTICULARES:------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------2.6.1 - LISTAGEM DE PROJECTOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS -------------------- 

D.S.T./DOC.4 
--------O Presidente da Câmara deu conhecimento à Câmara Municipal dos Despachos que 
recaíram sobre os processos de licenciamento de obras particulares, no período compreendido 
entre 12 e 25 de Março de 2010, conforme listagem que se anexa e que fica a fazer parte 
integrante desta acta.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
  
2.7 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO: -------------------------------------------------------------- 
 
--------2.7.1 - MAPA DOS TRANSPORTES---------------------------------------------------------------- 

D.A.G.F./DOC.5 
--------Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 65º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na 
actual redacção, o Presidente da Câmara deu conhecimento à Câmara Municipal dos 
Despachos que recaíram sobre os pedidos de cedência de transportes, no período 
compreendido entre 16 e 29 de Março de 2010, conforme listagem que se anexa e que fica a 
fazer parte integrante desta acta.------------------------------------------------------------------------------- 
  
3 - ASSUNTOS DOS SENHORES VEREADORES:------------------------------------------------------ 
 
--------3.1 - ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO SOCIAL DE EME RGÊNCIA – MANUEL 
PEDRO DA COSTA PERES -  ESTABELECIMENTO DE RENDA ME NSAL ------------------- 
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D.A.G.F./Proc.53 
--------No seguimento da deliberação camarária de 02 de Março do corrente ano, e tendo em 
conta o teor da informação elaborada pela Técnica de Sociologia em 15 de Fevereiro, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, considerar o Contrato de Arrendamento a 
celebrar com o Sr. Manuel Pedro da Costa Peres, relativo à integração do seu agregado 
familiar na Casa nº 24, do Bairro João Rodrigues Lagos, em Oliveira do Hospital, com efeitos 
a partir de 01 de Abril de 2010, mediante o pagamento de uma renda de 40,00 € (Quarenta 
euros) mensais. -----------------------------------------------------------------------------------------------------   
  
4 - OUTROS ASSUNTOS:--------------------------------------------------------------------------------------- 
 
--------Sob proposta do Presidente da Câmara, a Câmara Municipal deliberou, por todos os 
membros presentes, e nos termos do artº 19º do Decreto-Lei 442/91, de 15 de Novembro, na 
sua actual redacção, incluir na Ordem do Dia os seguintes assuntos:---------------------------------- 
 
--------4.1 – ADENDA AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CELE BRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E A CAIXA GERAL D E DEPÓSITOS – 
Processo nº 9015/005519/591 ------------------------------------------------------------------------------------ 

D.A.G.F./Proc.16/DOC.6 
--------No seguimento da deliberação camarária de 17 de Fevereiro de 2010, a Câmara 
Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a adenda ao contrato de empréstimo 
celebrado entre o Município de Oliveira do Hospital e a Caixa Geral de Depósitos, através da 
qual, a cláusula 5. do Contrato passa a ter a seguinte redacção: “5. PERÍODOS DE 
UTILIZAÇÃO DE DIFERIMENTO  -  os primeiros 36 meses do prazo”, conforme documento 
que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. ---------------------------------------------- 
--------As restantes cláusulas mantêm-se válidas e por consequência inalteradas, 
nomeadamente o prazo global da operação e a taxa de juro, introduzindo-se porém uma 
comissão de gestão de 0,125% ao trimestre incidente sobre o saldo devedor da operação. ------- 
  
4.2 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS: ------------------------------------------------------------------------ 
 
--------4.2.1 - LIGA  DE MELHORAMENTOS  DESPORTO E CULTURA  DE ALDEIA  DE 

NOGUEIRA --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
D.A.G.F./Proc.53/4 

--------O Presidente da Câmara propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado pela entidade 
oficiante, atribua à Liga de Melhoramentos Desporto e Cultura de Aldeia de Nogueira, um subsídio 
no montante de 1.000,00 € (Mil euros), e bem assim a cedência de barraquinhas de exposição, 
como apoio à realização da “I Mostra Gastronómica e de Artesanato de Aldeia de Nogueira”, a ter 
lugar nos dias 10 e 11 de Abril do corrente ano.---------------------------------------------------------------  
--------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e nos termos do disposto na alínea 
b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual redacção, aprovar a 
presente proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  
--------Neste momento, o Vereador Paulo Rocha ausentou-se da sala de reuniões.----------------- 
 
--------4.2.2 – “XIX  FESTA DO QUEIJO  SERRA DA ESTRELA  E OUTROS PRODUTOS 

LOCAIS  DE QUALIDADE  “  – ATRIBUIÇÃO  DE SUBSÍDIO ----------------------------------------- 
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D.A.G.F./Proc.53/4 
--------Considerando o mau tempo que se fez sentir no passado dia 20 de Março de 2010, aquando 
da realização da “XIX Festa do Queijo Serra da Estrela e Outros Produtos Locais de Qualidade”, e 
atendendo a que alguns dos expositores de artesanato e antiguidades, de fora do concelho, não 
conseguiram expor e por conseguinte vender os seus objectos, causando-lhes algum prejuízo, o 
Vereador José Francisco Rolo propôs à Câmara Municipal que, a titulo excepcional, atribua a cada 
um deles um subsídio no montante de 50,00 € (Cinquenta euros), por forma a minorar as perdas 
que tiveram, nomeadamente com a sua deslocação e respectivo alojamento, e bem assim como 
incentivo à sua participação em futuros eventos desta natureza. --------------------------------------------- 
--------A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do Presidente da 
Câmara e dos Vereadores José Francisco Rolo, Graça Silva, José Carlos Mendes e Telma 
Martinho e o voto contra do Vereador Mário Alves, que o justificou pelo facto de entender 
que a Câmara Municipal não pode atender a situações desta natureza, uma vez que as pessoas 
que vêm de fora do concelho sabem, claramente, que assumem um risco que resulta das suas 
actividades, tendo no entanto beneficiado gratuitamente, quer do espaço que ocuparam para 
venda, quer de uma refeição, aprovar a presente proposta, nos termos do disposto na alínea b) 
do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na actual redacção.------------------------- 
  
 
------ APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA ------------------ ------------------------ 

 
--------De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
sua actual redacção, a Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, aprovar a 
presente acta em minuta. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------A presente acta foi distribuída a todos os presentes e por eles assinada, procedimento que 
dispensa a respectiva leitura conforme determina o nº 4 do D. L. 45.362, de 21 de Novembro de 
1963. - ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
------ CONCLUSÃO DA ACTA ---------------------------- --------------------------------- 

 
--------E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a reunião, pelas 
doze horas e vinte minutos, da qual para constar se lavrou a presente acta, que vai ser devidamente 
assinada pelos Senhores Vereadores que o desejarem e que eu, __________________________, na 
qualidade de secretário redigi. --------------------------------------------------------------------------------  
 
 
 
--------Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, 30 de Março de 2010-------------------------  
 
 
 
Presidente  _______________________________________________ 
 
 
Vereadores  _______________________________________________ 
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   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 
 
    
 
   _______________________________________________ 
 
 
   _______________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

M U N I C Í P I O  D E  O L I V E I R A  D O  H O S P I T A L  
 

C ÂMA RA  MUN I C I P A L  
 
 

 

 

10

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 
30 DE MARÇO DE 2010  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Documentos anexados ao final desta acta ao abrigo do 

Decreto-Lei 334/82, de 19 de Agosto. 
 


